
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

GABINETE DA PREFEITA

de 19 de dezembro de 2024

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
município de augoinha, para o
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA, Estado da Paraíba
Faço saber que eu encaminho este Projeto de Lei para a devida avaliação:

CAPÍTULO í
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

I  - Orçamento Fiscal; e
II - Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo Único

00 OSÇAMENTO FBCAl. E 00 ORÇAI^O DA SEOURIDAOE SOCIAL

Parágrafo único

g>jt^eita oiOtnicipal



Incluem-se no total referido neste Artigo, os recursos próprios da Administração Indireta,
cuja programação consta de quadros específicos que integram esta lei.

Art. 3° - A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das
especificações constantes dos quadros integrantes desta lei, observado o seguinte
desdobramento em valores correntes reais:

I - Receitas do Tese iro

RECEITA BRUTA
76.553.050.00

75.508.306,00
- Ruoeitos Correntes

to*! S51 QQ—Iiiipuslus, Tax'ds e CuiiUibuivOos de Melliuiia
0 00

—Contrünnções
102 300 00

—Receita Patrimonial
nf)(\

—Receita Agropecuária
—Roooita Industrial

m iiA nn

—Recorta de Serviços—
T>»Q3_DQA/ID

Outras Receitas Correntes
106.847,00

Receitas de Capital
1.044.744.00

nnn

nnn

nnn

1 n44 744.00

Outras Receitas de Capital 0,00

Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00

Impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria - Intra OFSS 0.00

Contribuições - Intra OFSS 0.00

Receita Patrimonial - Intra OFSS 0,00

Receita Agropecuária - Intra OFSS 0,00

Receita Industrial - Intra OFSS 0,00

Receita de Serviços - Intra OFSS 0,00

Transferências Correntes - Intra OFSS 0,00

Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00

Receitas üirCapital - Intra OFSS

uperações de credito • intra UFi>i> U.ütl

Alienação de uens - intra UFâb u,uu

Amõiii2&çãõ dc bmpttsiimõs - inuá ufss u,uu

TrsnSfbrênClas de Capluü - Inua i^FSS 0,00

—OmnürReceiias de Capital - Iiiua OFSS
pppi ir-rSpç (O AA/; AA-r nn)

BeduçSu du Ftmdu de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Piíncípal (/. y2o.4^o,uu;

(\ 30? 00^

n 706 310 001

rW»íliir3n Hn IPVA - Prinripnl (A(\ Ast nn)

IVrliiçilrt rir» IPl - Miininlpio^ - Principnl n7 7S7 nni

Dedução da Cota-Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas í74.621.00)

II - Receitas de Outras Fontes de Entidades da Administração Indireta

RECEITA BRUTA 28.277.916,00

Receitas Correntes 23.994.122.00

impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria 20.598,00

Contribuições 4.578.525,00

Keceita fatnmoniai 557.052,00

Keceita Agropecuária 0,00

Reeeitu liidiu>ti iüI 0,00

Rctxitit de 5civivo5 1.007.035,00

C/ffaiia
y9*Jtf/èifa OÍ(ttniapal



DCf^PTTA RRIITA
28 9-77 016.00

->1004 177 00

Transferências Correntes
17.830.912,00

Outras Receitas Correntes
0.00

40-1 7Sn 00

Receitas de Capital
Operações de Crédito

0,00

Alienação de Bens
0,00

Amortização de Empréstimos 0,00

Transferências de Capital 403.750,00

Outras Receitas de Capital 0,00

Receitas Correntes - Intra OFSS
3.880.044,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Intra OFSS 0,00

Contribuições - Intra OFSS 3.880.044,00

Receita Patrimonial - Intra OFSS 0,00

Receita Agropecuária - Intra OFSS 0,00

Receita Industrial - Intia OFSS 0,00

Receita de Serviços - Intra OFSS 0,00

1 ransterencias correntes - intra UhSb u,uu

uutras Keceitas correntes - intra Ufü
u,uu

Receitas de Capital - Intra OFSS 0,00

Operações de Crédito - Intra OFSS Ü,UU

Aliéhá^ãó de tsens • mira uf SS u,uu

Amõtlizãçãõ dê kmpiêsilmõs - inifã OFSS u,uu

n finTiaiisfeiêiicias-drChipital - Iiitia OFSS

n finOutias Rcccitas'dc'€apital - liitia OFSS

DEDUÇÕES

f\f\) '

'lotai 28.27J.61AUÜ

-• í-r^r-»* ü-ii-ta 1, r.^ ^Mis. . %

Parágrafo Único
Durante o exeroicio financeiro de 2025, a receita poderá ser alterada de acordo com a
necessidade de adequá-la á sua efetiva arrecadação e em função do surgimento de
fontes de recursos, a exemplo da instituição de novos programas de abrangência social.

Art. 4° - A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é fixada em R$
95.180.000,00 (Noventa e Cinco Milhões, Cento e Oitenta Mil Reais), distribuídos da
seguinte forma:

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 56.100.032,00 (Cinqüenta e Seis Milhões, cem Mil,
Trinta e Dois Reais), correspondente a 58,94% do valor da Despesa Total e;

II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 39.079.968,00 (Trinta e Nove
Milhões, Setenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais), correspondente a
41,06% do valor da Despesa total.



Art. 5° - A Despesa fixada, observada a programação constante dos quadros que
integram esta lei, apresenta o seguinte desdobramento:

Desnesa nor Cateeoria Econômica

1 - Despesas do Tesouro

DESPESAS CORRENTES
50.205.838,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.032.125,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.173.713,00

DESPESAS DE CAPITAL 3.928.034,00

WVÉStiMENTOS 3.375.085,00

INVERSÕES FINANCEIRAS /.OUU,ÜU

AMOR I IZA^ÃU DA Ui VlUA ^4D.34y,UU

RESERVA DE CONTO^GÉNCIA

Reserva Previdenclarla u»uv

nn

Total >

-; - VI

22 %3 642-00

A AA.

jOixOo L« vJu UlVlU/\

1  fl7l fí
r- r-r —t--r-

—  DLSPEI^ctI^ISí^ÍTÀL —
-  ■— .- —■

L.:: '-L - 'i.- ..LJ'.: L

INVESTIMENTOS lÁj fO.ÜOlyW

INVERSÕES FINAl^lCEIRAS ü,uu

ó. 0, 0

■- Reserva Prevfdenuiarta 0,00

Tulul 40.690.778,00

Toial Geral da Despesa 95.180.000,00

Despesa por Unidade Orçamentária

1 - Despejas du Tesoui u

ni ft i r AMAR A MMMiriPAI np AI Ar.niWHA -5 787 7nn ftft 'K

0? 01 OAPINFTF PPFFFIT'^ ^içn r>n 1

07 017 GABINETE DO VICE PPEFEIT'^ 77 ço#: An (J

02 O"* SECRETARIA DF ADMPIISTRAC^*^

02-05- SECRFTARIA DF rniFCAC^D pop/-kn-ri:? r? i avcd

02 06 - SFCnETAni ^ nr If"^r» Ano-rnin-imA r-i mr» a xnCK a/-\

2o

02 07 mnpi m Annni rt i* *

lU.4j 1,1 /1,UÜ H—

02 08 SECRETARIA DE FÍMAMCJ^S

2jU.7o1,00 0

02 09 opopnvA nr cnMTifif"Mci ^

J

02 10

Jj5,JjU,UU—' 0—

02 11

xoü.203,ü0 0—

ft-> 11

12,800,00 0—

l.»l;/\i\i iv,UL.rtV"^ n.^/\ '4HH.ajj,'00— 0—

Ofíaiia deO/Umida
<pjt^feiia cAíimicipal



09 n CHFFIA DE GABINETE DO PREFEITO 99 06300 0

09 14 SEPRETARIA DErniTlIRA F TURISMO 9 S45 760 00

09 1S SEPRETARIA DF AGRIPl TI TI IR A F MFIO AMRIFNTF 1 387 463 00 1

02.16 SECRETARIA DE TRANSPORTE 174.871,00 0

Total 54.489.222,00 57

II - Despesas de Outras Fontes da Administração Indireta

Código Descrição Valor %

02.010 INSTITUTO DE PREVIDENCI MUNICIPAL - IPEMA 8.898.123,00 9

02.011 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 1.610.810,00 2

02.031 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 6.179.967,00 6

ÜZ.041 1 UNLHJ fvlUNli^ll AL UL «3AUUL * rNliJ

Tip(§?Qf;w8fQo;

Total Geral da Despesa 95.180.000,00

SEÇÃO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 50% (Cinqüenta
Porcento) do total da despesa fixada no Art. 2°, observado o disposto no Art. 43, da Lei
Federal n® 4.320, de 17 de março de 1964;

II - Abrir crédito suplementares até o limite da dotação consignada como Reserva de
Contingência, observados o disposto no inciso III, do Art 5°, da Lei Complementar
Federal n® 101, de 04 de maio de 2000 e os limites a que se refere o inciso I deste artigo.

§ 1® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante
Decreto, com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2024, nos termos do art. 43, §§ 1®, inciso I, e 2®, da Lei n® 4.320, de 1964;

§ 2® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante
Decreto, com recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1®, inciso II,
3® e 4®, da Lei n® 4.320, de 17 de março de 1964 até o limite do excesso verificado no
exercício de 2025;
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§ 3° Os créditos suplementares abertos com recursos do Superávit Financeiro e Excesso
de Arrecadação, não integrarão o limite de movimentação orçamentária estabelecido no
inciso I, do caput, deste artigo, restando desta excluídos;

§ 4° Excluem-se tembém do limite estabelecido, ficando autorizadas, para utilização dos
Poderes Legislativo e Executivo, realocar com alterações ou inclusões de elementos de
despesa em dotações insufíciêntes, consideradas como ajuste orçamentários; dentro da
mesma ação orçamentária, da mesma categoria econômica, de um mesmo grupo de
despesa, da mesma modalidade de aplicação e da mesma fonte de recurso;

§ 5° - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser aumentado por proposta do
Executivo, mediante aprovação do Legislativo.

SEÇÃO 111
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 7° - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar operações de crédito por
antecipação de receita até o limite de 7% (sete por cento) da receita total estimadas para
o exercício de 2025, observadas as condições estabelecidas no Art 38, da Lei
Complementar Federal n°. 101, de 04 de maio de 2000.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais a 1° de janeiro de 2025.

Art. 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Alagoinha, Estado da Paraíba, em 19 de
Dezembro de 2024.

Q^atía deO^heida
^te/èiía c4(miapal

Maria Rodrigues de Almeida
Prefeita Municipal
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